
.MIPISOTIAA MUMIC1IM1 DE UNULNAAWLN, 
Estado do Paraná 

DECRETO 1.0 206 
Estabelece normas para cobrança da 

Contribuição de Melhoria proveniente 

de obras de,CA14AMENTO EM "PETIT PA 

VET" e RECAPEAMENTO ASFALTICO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso-.de  suas atribuiçOes legais,. e com base nos 	arti 

gos 59 e 280 da Lei Municipal n9 246/75, 

DECRETA: 

Art. 19. A cobrança da Contribuição de Melhoria 

proveniente, de obras de calçamento em "petit pavet" e de re 

capeamento de asfalto, obedecerá às normas estabelecidas por 

este Decreto. 

Art. 29. O contribuinte, para efetuar o pagamen 

to da referida Contribuição de Melhoria, poderá optar 	por 

uma das seguintes modalidades: 

I. A vista, no prazo de 15 (quinze) dias, conta 

dos da data de recebimento do Aviso de Lança 

mento; 

II. Em 3 (três) pagamentos mensais, sem 	acresci 

mos; 

III. Em 6 (seis) e 12 (doze) pagamentos 	mensais, 

com acréscimos das despesas de financiamento. 

Parágrafo Único. A ausência de manifestação 	de 

opção no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Proposta, importará em aceitação tácita da opção constante 

, do Inciso 1 deste artigo. 



PEEFEnata blUGHCOPAL DE UNIME" Dec - . 206 FLS. 02  

'Art. 39. No caso de pagamento a prazo, 	serão 

adicionadas as despesas de financiamento constantes dos ín 

	

dices fixados na Portaria n9 114, de 31.08.84 e dos 	atos 

que a vierem a substituir. 

Art. 49. Vencido o prazo para pagamento, 	fia 

o contribuinte sujeito à' mul.Éa. de 109 (dez por cento) sobre 
t o valor do lançamento e,aindá, a

• 
 jurós' de morá de 196' 	(um' 

	

-por cento), ao mês, mais correçãO monetária prevista 	pela 

Lei Federal n9 4.357/64. 

Art. 59. O não pagamento de.3r(trés) 	parcelas, 

consecutivas, importará em vencimento an'tecipdo das demais 

parcelas. 

Art. 69. Ao Secretário de Fazenda do Município 

competirá decidir os casos relacionados com as normas esta' 

belecidas neste Decreto, cabendo recurso ao Chefe do Execu 

tivo. 

Art. 79. Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç6es em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANA, aos 05 de dezembro de 1984. 

'ANTONI ROMERO FILHO 
Prefeito Municipal 
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